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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 004/2021
“Altera o Art. 1º da Resolução de Mesa nº 002/2021 e dá outras providências”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, Vereador SILVIO MIGUEL FOFONKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.
RESOLVE:

· Art. 1º. As Sessões Ordinárias da Câmara de Vereadores de Caraá terá suas atividades abreviadas de todo o processo regimental, em virtude da situação de calamidade adotada através do Decreto Estadual nº 55.819/2021 e Decreto Municipal nº 1.647/2021, com o menor número possível de servidores e com ingresso de terceiros nas dependências da Câmara, limitado a 50% (cinquenta por cento) da capacidade, podendo ser acompanhado pela população através da transmissão via facebook da Câmara de Vereadores.
· Art. 2º. Os demais artigos da Resolução de Mesa nº 002/2021 permanecem inalterados.
· Art. 3º. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
· Plenário Jorge Von Saltiél, 30 de agosto de 2021.
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